
DO ABÍ 2375

OFÍCIO N° 107/2025

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir Gonçalves deu Rocha Junior

íesidente

1

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, 08 de Abril de 2025. - I

Encaminho cópia da Portaria n*
045/2025, para publicar no Boletim Informativo do Município.
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PORTARIA N° 041/2025

MatrNome

2059-0

2088-9

Leandro Pires Chrisostimo 2065-6

Luís Claudio Cotta Barra 2030-1

Luiza Analia Paiva Azevedo 2069-0

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Moacir Gonçalves daRocha Junior

Tesidente

Horta Janíírn SallesRobeiio de Oliveira

Primeiro Secretárioyide Presidente

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; revogam-se as disposições 
em contrário;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

CONSIDERANDO, a LEI FEDERAL N° 14.133, DE Io DE ABRIL DE 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

RESOLVE:
Art. Io- Designar, a partir desta data, para atuação como Fiscais de Contratos, no âmbito 
dessa Câmara Municipal, os seguintes servidores públicos efetivos:

Oficial Legislativo

Oficial Legislativo

Oficial Legislativo

Art.2°- As nomeações realizadas nesta Portaria alcançam todos os contratos vigentes e 
em execução na data de sua publicação;

Bianca Moraes Aguirre Veizaga

Giselle Gomes da Glória

Cargo

Oficial Legislativo

Técnico em Informática

Câmara Municipal de Piraí, em 01 de abril de 2025.



PORTARIA N° 042/ 2025

RESOLVE:

I - Exonerar a partir desta data, de seus respectivos cargos, os servidores listados
abaixo:

Assessor Legislativo

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 01 de Abril de 2025.

Moacir Gonçalvés du R ocha Junior

Presidente

Roberto Morta Jardi Sallessé Paul 10'

Primeiro SecretárioVice-Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

léOlíveira

___________ NOME_________
JÚLIA BARBOSA DE CASTRO 
LEONARDO DE LIMA BATISTA

CARGO
Assessor Legislativo

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br


PORTARIA N° 044/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 02 de Abril de 2025.

Moacir Gonçalves Ha Rocha Junior

Presidente

isé Paul !ar alho de Oliveira Roberto Horta Jardi Salles

Vice Presidente Primeiro Secretário

I - Nomear, a partir desta data, o servidor Ronaldo de Souza Carvalho, 
para o cargo em comissão de Assessor Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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PORTARIA N° 045/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 08 de Abril de 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior

“ésidente

'aúlo C RobertJ/

Vice Rn sidente 'rimeiro Secretário

I - Nomear, a partir desta data, o servidor Carlos Guilherme Souza 
Cabral, para o cargo em comissão de Assessor Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

[orta Jardim Salles

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br

